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ESTADO DE MATO GROSSO Itub. 

ASSEMSL.ÉIA LEGISLATIVA, J9~~, ".l,y) k '.' 

LEI ~ 2 ~9~ de 28, de dezembro de 1964-. 

Abre crédito especial de ~I ... 
20.000.000,00 destinado a auxiliar a 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
para o fim que especifica. 

.' 
o ~EaID~ DA AS~mMlLDtA LEGISLATIVA DO Ea~ADO -

mD lATO GROSSO i , , , 
Faz saber que a Assembleia Legislativa do Estado 

decreta e eu promulgo nos termos do § 22 do artigõ 16 da' 
Çonstituição do Estado a seguinte leil 

Artigo 12 - Fica aberto no Tesouro do Estado, na 
crédito especial de ~S 20.000.000,00 (vinte milhões de 
cruzeirOs) destinado a auxiliar e Prefeitura Yun1cipal -
de Rio Brilhante, nas despesas com o serviço de Buprime~ 
to de energia eletrica a sede do municlp~oy-_~ 

j '~.:6lIIr --.,.'-.. 
Artigo gl! - As despesas com a ap1icaça1i'Jdált- P!"1.~.!i~ 

te lei correrao,a conta do excesso de arrecadàÇi~~~ 
ta em indices tecnicos. ~-: 

, , 
Artigo.32 - Esta lei entrara em.vigor,~ da~& d~ 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes ~:t~iO. 

"- ,,"' ........ ... .... 
Assembléia Legislativa do Estado, em Cui.bl.,:~ dI 

dezembro de 1964.. ". ~; 1 ; J 

/' ru:NÉ BARBOUR 
Presidente em exerc!c10 
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